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EDITAL Nº015/2017 – PROEN – IFPA 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA A 
FUNÇÃO DE PROFESSOR MEDIADOR PRESENCIAL PARA ATUAR COMO BOLSISTAS NO PROGRAMA REDE E-TEC BRASIL/IFPA, NO CURSO 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA A INTERNET, OFERTADO POR MEIO DA BOLSA FORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO (PRONATEC) 
 

RESULTADO PRELIMINAR 
 
POLO DE APOIO PRESENCIAL: AVEIRO (IFPA ITAITUBA) 

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
 

ITHAYARA SANTOS COSTA 
 

06  CLASSIFICADA 

 

 
 
 
POLO DE APOIO PRESENCIAL: RURÓPOLIS (IFPA ITAITUBA) 

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
 

JEFTÉ REGHINE SOUZA 
 

---- DESCLASSIFICADO 

Justificativa: Não apresentou Certidão de Quitação Eleitoral. Verso do 

diploma de graduação está ilegível. 
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Conforme subitem 3.1.12, o candidato que não apresentar os 

documentos obrigatórios, conforme Item 3.1.3, Alínea a, será 

desclassificado. 

Conforme Subitem 3.1.3, Alínea a, Subalínea a.4, figura entre os 

documentos obrigatórios para classificação no certame “Certidão de 

Quitação Eleitoral com data posterior à última eleição”. 

 Conforme Subitem 3.1.11, “documentos ilegíveis serão desconsiderados 

e poderão causar a desclassificação do candidato”. 
 
 
OBSERVAÇÃO: Não houve inscritos para os polos de Trairão (IFPA Itaituba) e Terra Santa (IFPA Óbidos). 
 
 
 
 
 

Belém, 14 de dezembro de 2017. 
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